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EMENDAS SUPRESSIVA E MODIFICATIVA 
  

Art. 1º Modifiquem-se as seguintes disposições da Medida 
Provisória nº 783, de 31 de maio de 2017, que passam a vigorar com 
as seguintes novas redações:  
  
Art. 2º. No âmbito da Secretaria da Receita Federal do Brasil e à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, o sujeito passivo que aderir ao 
PERT poderá liquidar os débitos de que trata o art. 1º mediante a opção 
por uma das seguintes modalidades: 
 
I - pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, vinte por cento do 
saldo remanescente, em cinco parcelas mensais e sucessivas, vencíveis 
de agosto a dezembro de 2017, e a liquidação do restante com a 
utilização de créditos de prejuízo fiscal e base de cálculo negativa da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL ou com outros 
créditos próprios relativos aos tributos administrados pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil, com a possibilidade de pagamento, em 
espécie, de eventual saldo remanescente em até sessenta prestações 
adicionais, vencíveis a partir do mês seguinte ao do pagamento à vista; 
 
II - pagamento do saldo remanescente em até cento e vinte prestações 
mensais e sucessivas, calculadas de modo a observar os seguintes 
percentuais mínimos, aplicados sobre o valor da dívida consolidada: 
 
a) da primeira à décima segunda prestação - quatro décimos por cento; 
b) da décima terceira à vigésima quarta prestação - cinco décimos por 
cento; 
c) da vigésima quinta à trigésima sexta prestação - seis décimos por 
cento; e 
d) da trigésima sétima prestação em diante - percentual correspondente 
ao saldo remanescente, em até oitenta e quatro prestações mensais e 
sucessivas; ou  
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III - pagamento à vista e em espécie de, no mínimo, vinte por cento do 
valor do saldo remanescente, em cinco parcelas mensais e sucessivas, 
vencíveis de agosto a dezembro de 2017, e o restante: 
 
a) liquidado integralmente em janeiro de 2018, em parcela única, com 
redução de noventa por cento dos juros de mora e cinquenta por cento 
das multas de mora, de ofício ou isoladas; 
b) parcelado em até cento e quarenta e cinco parcelas mensais e 
sucessivas, vencíveis a partir de janeiro de 2018, com redução de oitenta 
por cento dos juros de mora e de quarenta por cento das multas de mora, 
de ofício ou isoladas; ou 
c) parcelado em até cento e setenta e cinco parcelas mensais e sucessivas, 
vencíveis a partir de janeiro de 2018, com redução de cinquenta por cento 
dos juros de mora e de vinte e cinco por cento das multas de mora, de 
ofício ou isoladas, sendo cada parcela calculada com base no valor 
correspondente a um por cento da receita bruta da pessoa jurídica, 
referente ao mês imediatamente anterior ao do pagamento, não podendo 
ser inferior a um cento e setenta e cinco avos do total da dívida 
consolidada.  
 
§ 1º. Na hipótese de adesão a uma das modalidades previstas no inciso 
III do caput, ficam assegurados aos devedores com dívida total, sem 
reduções, igual ou inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais): 
 
I - a redução do pagamento à vista e em espécie para, no mínimo, sete 
inteiros e cinco décimos por cento do saldo remanescente, em cinco 
parcelas mensais e sucessivas, vencíveis de agosto a dezembro de 2017; 
e 
 
II - após a aplicação das reduções de multas e juros, a possibilidade de 
utilização de créditos de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da 
CSLL e de outros créditos próprios relativos aos tributos administrados 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com a liquidação do saldo 
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remanescente, em espécie, pelo número de parcelas previstas para a 
modalidade. 
 
§ 2º. Na liquidação dos débitos na forma prevista no inciso I do caput e 
no § 1º, poderão ser utilizados créditos de prejuízos fiscais e de base de 
cálculo negativa da CSLL apurados até 31 de dezembro de 2015 e 
declarados até 29 de julho de 2016, próprios ou do responsável tributário 
ou corresponsável pelo débito, e de empresas controladora e controlada, 
de forma direta ou indireta, ou de empresas que sejam controladas direta 
ou indiretamente por uma mesma empresa, em 31 de dezembro de 2015, 
domiciliadas no País, desde que se mantenham nesta condição até a data 
da opção pela quitação. 
 
§ 3º. Para fins do disposto no § 2º, inclui-se também como controlada a 
sociedade na qual a participação da controladora seja igual ou inferior a 
cinquenta por cento, desde que exista acordo de acionistas que assegure, 
de modo permanente, a preponderância individual ou comum nas 
deliberações sociais e o poder individual ou comum de eleger a maioria 
dos administradores. 
 
§ 4º. Na hipótese de utilização dos créditos de que tratam o § 2º e o § 3º, 
os créditos próprios deverão ser utilizados primeiro. 
  
§ 5º. O valor do crédito decorrente de prejuízo fiscal e de base de cálculo 
negativa da CSLL será determinado por meio da aplicação das seguintes 
alíquotas: 
 
I - vinte e cinco por cento sobre o montante do prejuízo fiscal; 
 
II - vinte por cento sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso 
das pessoas jurídicas de seguros privados, das pessoas jurídicas de 
capitalização e das pessoas jurídicas referidas nos incisos I a VII e 
no inciso X do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 10 de 
janeiro de 2001; 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp105.htm#art1%C2%A71x
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp105.htm#art1%C2%A71x
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III - dezessete por cento, no caso das pessoas jurídicas referidas no inciso 
IX do § 1º do art. 1º da Lei Complementar nº 105, de 2001; e 
 
IV - nove por cento sobre a base de cálculo negativa da CSLL, no caso 
das demais pessoas jurídicas.   
 
§ 6º. Na hipótese de indeferimento dos créditos a que se referem o inciso 
I do caput e o inciso II do § 1º, no todo ou em parte, será concedido o 
prazo de trinta dias para que o sujeito passivo efetue o pagamento em 
espécie dos débitos amortizados indevidamente com créditos não 
reconhecidos pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, inclusive 
aqueles decorrentes de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da 
CSLL.   
 
§ 7º. A falta do pagamento de que trata o § 6º implicará a exclusão do 
devedor do PERT e o restabelecimento da cobrança dos débitos 
remanescentes.   
 
§ 8º. A utilização dos créditos na forma disciplinada no inciso I 
do caput e no inciso II do § 1º extingue os débitos sob condição 
resolutória de sua ulterior homologação.  
 
§ 9º. A Secretaria da Receita Federal do Brasil dispõe do prazo de cinco 
anos para a análise dos créditos utilizados na forma prevista no inciso I 
do caput e no inciso II do § 1º. 
  
Supressão do artigo 3º - Decorrente da unificação dos débitos.  
  
O atual artigo 3º estabelece as condições do parcelamento de débitos 
inscritos na Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, que se torna desnecessária com a proposta 
de unificação das pendências, independentemente, de se foram ou não 
averbadas na Dívida ativa da União. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 
Desta feita, ao sugerir nova redação, fundindo os artigos 2º e 3º 

no texto da MP 783/17, eliminamos a separação em dois grupos trazida pela 
MP. Segundo ela, os débitos dos devedores se separam em: inscritos em 
dívida ativa (âmbito da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional) e os ainda 
não inscritos (âmbito da Receita Federal), trazendo opções diferentes de 
parcelamento para cada um deles. Como medida de isonomia tributária, 
propomos extinção dessa separação e sugerimos a fusão dos arts. 2º e 3º da 
MP, resultando em idêntico tratamento a todos os contribuintes.  

  
Supressão do artigo 3º - Decorrente da unificação dos 

débitos.  
  
O atual artigo 3º estabelece as condições do parcelamento de 

débitos inscritos na Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional, que se torna desnecessária com a proposta de 
unificação das pendências, independentemente, de se foram ou não averbadas 
na Dívida ativa da União. 

 
 

Assinatura: 
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